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aí incluindo o rol de testemunhas. Fica também advertido(a) de que, na hipótese de não apresentação da resposta no prazo, o 
Juízo designar-lhe-á Defensor Público. E para que chegue ao seu conhecimento, como ao de todos os demais interessados,  foi 
determinada a lavratura do presente edital, com a sua publicação na forma da lei. Eu, Vanessa Vendruscolo Barreto Heiderich, 
Analista Judiciário, digitei-o. Campo Grande (MS), 10 de março de 2026. Deyvis Ecco, Juiz de Direito.

3ª Vara Criminal de Campo Grande

Edital de citação prazo: 15 dias
Eucelia Moreira Cassal, Juíza de Direito, 3ª Vara Criminal, da Comarca de Campo Grande, (MS), na forma da lei, etc.
Faz saber a(o) Réu: LUAN KENNEDY FERREIRA DA PENHA, Brasileiro, Solteiro, Auxiliar de Serviços Gerais, RG 2643405, 

pai Antonio Jose Ribeiro Da Penha, mãe Aline Ferreira Ribeiro, Nascido/Nascida em 21/10/2002, de cor Pardo, natural de Co-
rumbá - MS, com endereço à Rua Piriá, 1161, 67 981298980, Guanandi, CEP 79086-420, Campo Grande - MS, o(a) qual se 
encontra em local incerto ou não sabido, que, neste Juízo de Direito, situado na Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 1º 
andar - Bloco II - CEP 79002-919, Fone: 3317-3470, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-3vcrim@tjms.jus.br, tramitam os autos de 
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos nº 0917773-49.2025.8.12.0001, que lhe move o Ministério Publico Estadual. Assim, 
fica  este(a) pelo presente edital devidamente citado(a) para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 dias, contados 
a partir do término do prazo deste, responda por escrito aos termos da denúncia, oportunidade em que poderá desenvolver a 
argumentação sobre todas as questões que envolvam o fato tido como criminoso, além de trazer eventuais documentos e es-
pecificações das provas, aí incluindo o rol de testemunhas. Fica também advertido(a) de que, na hipótese de não apresentação 
da resposta no prazo, o Juízo designar-lhe-á Defensor Público. E para que chegue ao seu conhecimento, como ao de todos os 
demais interessados,  foi determinada a lavratura do presente edital, com a sua publicação na forma da lei. Eu, Vanessa Ven-
druscolo Barreto Heiderich, Analista Judiciário, digitei-o. Campo Grande (MS), 11 de março de 2026. Eucelia Moreira Cassal, 
Juíza de Direito.

Edital de intimação da sentença prazo: 90 dias
Eucelia Moreira Cassal, Juíza de Direito, 3ª Vara Criminal, da Comarca de Campo Grande, (MS), na forma da lei, etc.
Faz saber a(o) Réu: SAUL JIMENEZ GONZALES, Brasileiro, Solteiro, Motorista (Atualmente recolhido no Presídio de Trân-

sito), RG 7832294, pai Julio Cesar Jimenez Carballo, mãe Adriana Gonzalez Salvatierra, Nascido/Nascida em 11/01/1982, com 
endereço à Av. do Sucre, s/n, Santa Cruz de la Sierra - Bolívia, Fone 7262-6868, o(a) qual se encontra em local incerto ou não 
sabido, que, neste Juízo de Direito, situado na Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 1º andar - Bloco II - CEP 79002-919, 
Fone: 3317-3470, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-3vcrim@tjms.jus.br, tramitam os autos de Procedimento Especial da Lei An-
titóxicos nº 0034292-23.2008.8.12.0001, que lhe move o Ministério Publico Estadual. Assim, fica este(a) intimado(a) quanto ao 
inteiro teor da sentença prolatada nos autos supracitados, que, em sua parte dispositiva, assim dispôs: “(...) Posto isso, JULGO 
PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR SAUL JIMENEZ GONZALES, qualificado, à pena de 06 (seis) 
anos e 05 (cinco) meses de reclusão e 58 (cinquenta e  oito) dias-multa, à razão unitária de 1/30 do salário mínimo vigente à 
época do fato, corrigido monetariamente, como incurso nas sanções do art. 33, caput c/c art. 40, inc. III da Lei n. 11.343/2006 
(...)”. Fica ainda ciente de que poderá interpor o respectivo recurso no prazo de 5 dias. E para que chegue ao seu conhecimento, 
como ao de todos os demais interessados, foi determinada a lavratura do presente edital, com a sua publicação na forma da lei. 
Eu, Vanessa Vendruscolo Barreto Heiderich, Analista Judiciário, digitei-o. Campo Grande (MS), 11 de março de 2026. Eucelia 
Moreira Cassal, Juíza de Direito.

Edital de citação prazo: 15 dias
Eucelia Moreira Cassal, Juíza de Direito, 3ª Vara Criminal, da Comarca de Campo Grande, (MS), na forma da lei, etc.
Faz saber a(o) Autor do Fato: ANDRIELI LOPES DA SILVA, Brasileira, Solteira, Entregadeira, RG 1827359, CPF 

441.255.128-84, pai Amilton Lopes Da Silva, mãe Iracema Palma Da Silva, Nascido/Nascida em 18/03/1995, de cor Pardo, na-
tural de Naviraí - MS, Outros Dados: 98123-7236. OU Rua Monte Moria, 40, Parque REsidencial dos Girassois, Campo Grande, 
com endereço à Rua Amarilis, 312, Condominio Azalea - bloco VIII, apto 202, Jd. Carioca, CEP 79105-568, Campo Grande - MS, 
o(a) qual se encontra em local incerto ou não sabido, que, neste Juízo de Direito, situado na Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Es-
tados - 1º andar - Bloco II - CEP 79002-919, Fone: 3317-3470, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-3vcrim@tjms.jus.br, tramitam os 
autos de Termo Circunstanciado nº 0901352-45.2025.8.12.0110, que lhe move o Ministério Publico Estadual. Assim, fica  este(a) 
pelo presente edital devidamente citado(a) para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 dias, contados a partir do tér-
mino do prazo deste, responda por escrito aos termos da denúncia, oportunidade em que poderá desenvolver a argumentação 
sobre todas as questões que envolvam o fato tido como criminoso, além de trazer eventuais documentos e especificações das 
provas, aí incluindo o rol de testemunhas. Fica também advertido(a) de que, na hipótese de não apresentação da resposta no 
prazo, o Juízo designar-lhe-á Defensor Público. E para que chegue ao seu conhecimento, como ao de todos os demais interes-
sados,  foi determinada a lavratura do presente edital, com a sua publicação na forma da lei. Eu, MICHELLE LOUISE DA SILVA 
SANTOS, Analista Judiciário, digitei-o. Campo Grande (MS), 10 de março de 2026. Eucelia Moreira Cassal, Juíza de Direito.

Vara Regional de Falências, Recuperação e cumprimento de Cartas Precatórias Cíveis em geral

EDITAL DE AVISO AOS CREDORES SOBRE A APRESENTAÇÃO DA LISTA DE CREDORES DO ADMINISTRADOR JU-
DICIAL. EXTRAÍDO DOS AUTOS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, PROCESSO Nº 0846598-92.2025.8.12.0001, 
DE DIEGO DOS REIS FERRO, CPF n.º 007.354.981-99 e CNPJ n° 62.221.099/0001-09, e LILIAN BASSO DA SILVA, CPF n.º 
011.197.511-52 e CNPJ n° 62.220.829/0001-57 prazo: 10 dias.

José Henrique Neiva de Carvalho e Silva, Juiz(a) de Direito da Vara Regional de Falências, Recuperação e CP Cíveis, da 
Comarca de Campo Grande, (MS), na forma da lei, etc.

Faz saber, a todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório de Falências, 
Recuperações e de Cartas Precatórias Cíveis em Geral, nos Autos de Recuperação Judicial, nº 0846598-92.2025.8.12.0001, 
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requerida por DIEGO DOS REIS FERRO, CPF n.º 007.354.981-99 e CNPJ n° 62.221.099/0001-09, e LILIAN BASSO DA SILVA, 
CPF n.º 011.197.511-52 e CNPJ n° 62.220.829/0001-57, representada pela administradora judicial Vinícius Coutinho Consultoria 
e Perícias na pessoa de seu representante Vinicius Alexander Oliva Sales Coutinho, de que foi determinada a expedição do 
presente edital para que fiquem intimados os Credores Habilitados e Demais Interessados acerca do recebimento da relação 
de credores apresentada pelo administrador judicial (fls. 956/973) a fim de que, caso queiram, no prazo de 10 (dez) dias apre-
sentem ao Juiz impugnação contra a relação de credores apresentada pelo administrador, na forma do art. 8° da lei regente 
(11.101/2005).

LISTA DE CREDORES DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:

CLASSE II – GARANTIA REAL:
AGROPECUARIA CERRADO RURAL LTDA, R$ 630.326,00; GRUPO SINOVA R$ 117.111,51; CAIXA ECONÔMICA FEDE-

RAL R$ 3.087.869,79; BANCO DO BRASIL S.A R$ 6.027.419,08.

CLASSE III – QUIROGRAFÁRIOS:
3A MÁQUINAS E TRANSPORTES LTDA, R$ 110.000,00; ADUBOS FERTIPOL IND E COM LTDA , R$ 703.374,54; AGRO 

JANGADA LTDA, R$ 359.926,99; AGRODINAMICA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES, R$ 26.104,45; BANCO CNH INDUS-
TRIAL CAPITAL S/A, R$ 1.556.700,22; BANCO DO BRASIL S.A, R$ 358.194,18; BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A., R$ 
223.569,00; BIO ATUMUS DOURADOS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE FERTILIZANTES LTDA, R$ 29.454,96; BUSATTO 
&&amp BASTOS LTDA- AGRICOLA KANADA, R$ 1.369.081,53; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, R$ 3.006.575,51; CARGIL 
AGRICOLA S.A, R$ 288.981,87; COOPERATIVA SICREDI CG, R$ 2.599.955,67; EGOMAR (APFUNDAI ATIVO), R$ 400.000,00; 
FERTIQUIMICA AGROCIENCIAS LTDA, R$ 63.337,50; GERPA - SISTEMAS DE GESTÃO PARA INDUSTRIA E COMÉRCIO 
DO AGRONEGÓCIO / LAVOURO, R$ 176.601,60; LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, R$ 300.000,00; LUCIO MAURO 
BORGES BASSO, R$ 4.765.000,00; RESULT ARMAZÉNS GERAIS LTDA, R$ 1.000.000,00; RIZZARDI E DESCONSI PROD 
AGRICOLA LTDA / RINCÃO, R$ 18.006,83; SOLOAGRO CONSULTORIA AGRONOMICA LTDA (CONSULTORIA) R$ 93.500,00.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, o presente edital será publicado e afixado na forma da Lei. 
Campo Grande (MS), aos 10 de março de 2026. 

José Henrique Neiva de Carvalho e Silva
Juiz de Direito 
(assinado digitalmente)

EDITAL DE AVISO AOS CREDORES SOBRE O RECEBIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL elaborado 
nos termos do artigo 53, § único e artigo 55, ambos da Lei nº 11.101/2005 prazo: 30 dias.

José Henrique Neiva de Carvalho e Silva, Juiz(a) de Direito da Vara Regional de Falências, Recuperação e CP Cíveis, da 
Comarca de Campo Grande, (MS), na forma da lei, etc.

Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, nos autos da 
Ação de Recuperação Judicial nº 0846598-92.2025.8.12.0001, DIEGO DOS REIS FERRO, CPF n.º 007.354.981-99 e CNPJ 
n° 62.221.099/0001-09, e LILIAN BASSO DA SILVA, CPF n.º 011.197.511-52 e CNPJ n° 62.220.829/0001-57, apresentaram o 
plano de recuperação judicial às fls. 920/950 dos autos em epígrafe, ficando todos os credores intimados do prazo legal de 30 
(trinta) dias, contado da publicação da relação de credores de que trata o § 2º do art. 7º da Lei 11.101/2005, ou deste edital, 
caso, na data da publicação da relação de que trata o caput do artigo 55, não tenha sido publicado o aviso previsto no art. 53, 
parágrafo único; para manifestarem em juízo, querendo, sua objeção ao plano, nos termos do art. 55 da Lei 11.101/2005. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, o presente edital será publicado e afixado na forma da Lei. 
Campo Grande (MS), 10 de março de 2026.

José Henrique Neiva de Carvalho e Silva
Juiz de Direito
(assinado digitalmente).

2ª Vara da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

Edital de citação prazo: 15 dias
Adriana Lampert, Juíza de Direito, 2ª Vara da Violência Doméstica e Familiar c/Mulher, da Comarca de Campo Grande, 

(MS), na forma da lei, etc.
Faz saber a(o) Réu: JORGE RIBEIRO DA SILVA JUNIOR, Brasileiro, Solteiro, Auxiliar de Serviços Gerais, RG 2288928, 

pai Jorge Ribeiro Da Silva, mãe Silvania Vianna Paes, Nascido/Nascida em 12/08/1997, natural de Taboao da Serra - SP, 
com endereço à Vicente Migliozzi, 83, 67-99198-1854, Jardim Presidente, CEP 79015-470, Campo Grande - MS, o(a) qual se 
encontra em local incerto ou não sabido, que, neste Juízo de Direito, situado na Rua da Paz, 14, 1º Andar - Bloco III, Jardim 
dos Estados  - 1º Andar - Bloco III - CEP 79002-919, Fone: 3317-3527, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-2violencia@tjms.jus.
br, tramitam os autos de Ação Penal - Procedimento Sumário nº 0937171-79.2025.8.12.0001, que lhe move o Ministério Publico 
Estadual. Assim, fica  este(a) pelo presente edital devidamente citado(a) para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 
dias, contados a partir do término do prazo deste, responda por escrito aos termos da denúncia, oportunidade em que poderá 
desenvolver a argumentação sobre todas as questões que envolvam o fato tido como criminoso, além de trazer eventuais 
documentos e especificações das provas, aí incluindo o rol de testemunhas. Fica também advertido(a) de que, na hipótese de 
não apresentação da resposta no prazo, o Juízo designar-lhe-á Defensor Público. E para que chegue ao seu conhecimento, 
como ao de todos os demais interessados,  foi determinada a lavratura do presente edital, com a sua publicação na forma da 
lei. Eu, Andreia Bonfim Correia, Analista Judiciário, digitei-o. Campo Grande (MS), 10 de março de 2026. Adriana Lampert, Juíza 
de Direito.


